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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de Janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do

Processo Administrativo n° 0401004/2022. Objeto: Locação de

Imóvel para funcionamento do Abrigo para Animais da Correição

do Município de Pedreiras - MA destinados a suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do

Município de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu,

Leticía Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2022

Leticia Bonfim de Oliveira

Protocolo.

Avenida Rio Branco, n'm, CEP\ f/5.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2022.

Setor de Engenharia

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade do Secretário Municipal de Administração na
Locação de imóvel situado no Povoado Barreiros, Município de Pedreiras, solicitamos
ao setor de engenharia que possa tomar as providências cabíveis correlacionadas à
vistoria do referido imóvel, destinado ao funcionamento do Abrigo para Animais da
Correição, com a finalidade de verificar se o preço proposto está compatível com os
valores praticados no mercado, fazendo compor aos autos deste Processo
administrativo.

Atenciosamente,

amiao

10 Munici

Avenida Rio Branco, n" IJl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntaU:
admuiÍ5tração@pedreiras.ma.gov.br
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCACÃO DE
IMÓVEL URBANO

Eu, Rayane Ribeiro Gaivão, Engenheira Civil, registrado no CREA-MA N' 1111789034-1. e
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, apresento o laudo de ava'iação técnico conforme segue;

SOLÍCITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PREFEITURA DE
PEDREIRAS-MA

OBJETO VISTORIADO: Povoado Barreiros, Município de Pedreiras - Maranhão.

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação.

DATA DA VISTORIA: 05 de Janeiro de 2022.

Ave/lida Rio Branco, n°lll, CEP: 65,725-000, Centro ~Pedn/^a^MA

Rayari^^ro Galvâo
tngenhL-ita Civil

CREA-MA 111789.034-1
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1 - INTRODUÇÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel situado no
Povoado Barreiros. Município de Pedreiras - Maranhão, onde irá funcionar o ABRIGO PARA

ANIMAIS DA CORREIÇÃO.

2 - DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizada uma vistoria "in loco" na data acima citada para determinar a metodologia aplicada para

cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a realidade dos fatos é sem

dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor

do bem locado é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto

ás caraclerísticas intrínsecas e extrinsecas do objeta presente de estudo.

3 ■ PRINCÍPIOS E RESSALVAS:

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de Ética
Profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA) e do

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a malária de Engenharia estabelecida em Leis,

Códigos ou regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das documentações

oferecidas estão corretas e que o titulo de propriedade é bom: • subentende-se que as informações

fornecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à conclusão deste
Laudo.

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas informações

colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitíndo-se como verdadeiras as

informações prestadas por terceiros.

Consideramos, para fíns de avaliação, que o imóvel encontra-se livre e desimpedido de quaisquer
ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo,
na posse e usufruto imediato do mesmo.

^1ve/ii(/tt Jtfo Brajitv, n" 111, CEP: 65.72S-000, Centw -Peilrdr^MA

Rayai^^fjro GaJvâo
Engenheira Civil

CREA-MA 111,789.034-1
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4 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:

Trata-se de um imóvel localizado no Povoado Barreiros, onde irá receber os animais apreendidos

pela a equipe de correição do município. O terreno é plano e se adequa ao objeto em questão,

apresentando características especiticas para o abrigo.

5 ■ DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL:

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel, foi feita uma

ampla pesquisa no mercado Imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados

adequados para o fim.

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas Informações colhidas

na região e informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na região e de

particulares, conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de

estudo.

Todavia, considerando o imôvei livre e desimpedido de quaisquer ônus. no estado em que se

encontra e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para negociação, optamos pela

adoção do limite inferior, chegando ao seguinte valor para fins de locatícios, no valor final
arredondado de:

RS 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais).

6-ENCERRAMENTO:

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 03 folhas de papel formato

A4, digitadas de um só lado, todas rubricadas, exceto esta última, que segue devidamente datada e

assinada, colocando-se a disposição para quaisquer esdarecimentos adicionais que se fizerem

necessários.

Pedreiras - MA. 05 de Janeiro de 2022.

RayaneSfbeiro Gaivão
Engenheira Civil

CREA-MA 111789034-1

Avenida Rio Branco, n" ///, CEP: 6S.72S-000, Centro — Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA FÍSICA
(DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL)

De acordo com o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 - para a compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela
Lei n° 8.883/94), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

A escolha do imóvel, deve-se ao fato de o mesmo atender os interesses da
Administração Pública que buscou o mais adequado possível, e estando o mesmo
situado no Município, sendo este destinado ao funcionamento do Abrigo para Animais
da Coireição destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras/MA. O poder executivo possui necessidade
do imóvel dispom'vel para este fim, assim sendo, buscou-se um imóvel vocacionado
para tal intuito, tendo este uma ótima localização.

O preço proposto está compatível com os demais de sua categoria praticados na
Região do Município de Pedreiras - MA.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente processo é
possível verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os
valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Informamos que o Preço praticado pela locatária FRANCISCA ROSÂNGELA
TAVARES DA SILVA, portadora do CPF: 586.105.293-04, é compatível com os
demais de sua categoria praticados na Região do Município, ct^orme proposta em
anexo.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras-MA, 05 de JaneircLde 2022.

ál de Administração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adniinÍ5tração(^pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttps:/Avww.pedrciras.ma.gov.br/

MEMORANDO

Pedreiras- MA, 06 de janeiro de 2022.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito
de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para locação de imóvel
situado no Povoado Barreiros, Município de Pedreiras/MA., deslin^o para
funcionamento do Abrigo para Animais da Correiçâo do Município de Pedreiras - MA.,
cujo valor mensal é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo período 12 (doze)
meses, tendo como valor global R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), para
o exercício de 2022.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta
consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Secreiári^Municipal dfi^Adtmnistraçâo

RECEBIDO EM: 06 / /. ^Cf22

Avenida Rh Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:

adminsiíração@pedreiras. ma. gov. br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secreiaria Municipal de Adininústração

NESTA

Confomie solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que
existe disponibilidade orçamentária para locação do imóvel situado no Povoado Barreiros,

Zona Rural do Município de Pedreira.s - MA, destinado ao funcionamento do abrigo para

animais da correição visando atender às necessidades do Município de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÂO; Ü2 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Admini.straçào

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2,006 Gestão da Secreiaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇ.ÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa Hsica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 06 de janeiro de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Beatraj-FrancVSnva^ana

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/202] - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR,^ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E HNANCEIRO

Declaro. confonTie o inciso I e § i" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Respoitsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°I521/2021 de

23 de Novembro dc 2021. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o proce.sso iicitaiório, tendo como objeto a locação do imóvel situado no Povoado Barreiros,

Zona Rural do Município de Pedreiras - MA. destinado ao funcionamento do abrigo para

animais da correição vi.sando atender às necessidades do Município dc Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORCiÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO'ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CL.ASSIFICAÇÀO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física
Origem dos Recursos: Despesa fixada

Valor da Despesa; RS 14.400.00

Fonte dc Recurso: 1500000U00 - Recursos não vinculados de impostos

Orçamento Municipal; RS 129,800.000.00

Impacto Orçamentário: 0.0 í IO"íi

Orçamento da Secretaria Municipal dc Administração: RS 4.182.390.40
Impacto Orçamentário: 0.3443%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro c de ü.01 10% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de .Admini.siração corresponde a 0.3443%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 06 DE JANEIRO DE 2022.

Atenciosamente. /

Francisca BeatnzTranco Silva viana

Contadora

CRC: MA 0142S6/O-9 - Portaria n''33/2Q21 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mvw.pedrciras.nia.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Locação de imóvel situado no Povoado Barreiros, Município de
Pedreiras/MA., destinado para fioncionamento do Abrigo para Animais da Correição do
Município de Pedreiras - MA.Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e financeira
com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Piano Plurianual (PPA)
e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício de 2022.

Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2022.

ipal de Administração

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administraçãa@pedreirus.ma.gov.br
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DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Damiào Felipe Barbosa, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04
de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto Locação de imóvel
situado no Povoado Barreiros, Município de Pedreiras/M Ã., destinado para
funcionamento do Abrigo para Animais da Correição do Município de Pedreiras - MA,
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2022.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa Física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anual de R$ R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2022.

Felipe B»bpsa
mistração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
administraçõo@pedreÍras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2022

À Senhora
Fraocisca Rosangcla Tavares Da Silva

CPF 586.105.293-04

Endereço: Rua Raimundo Anselmo, N" 27, Bairro São Francisco, Pedreiras - MA
CEP: 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie em nome do município de Fedreiras/MA, proposta de
preços para o funcionamento dq Abrigo para Animais da Correição do Município de
Pedreiras - MA, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA. A proposta de preços deverá
especificar as quantidades, os valores unitários e o total, bem como a forma de
pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de
habilitação:

> - Registro Geral - RO (Copia);

> Comprovante de Situação Cadastral - CPF (Receita Federal)

> Comprovante de Residência do Responsável;

> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União (Internet);

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet);

^ Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);

> Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (Internet);

> Certidão Negativa de Debito Municipal;

> Documentos do Imóvel (Escritura, Termo de Aforamento, Recibo de Compra e
Venda); ^ J
> Dados Bancários; ^

ÍDaraião Felipe Barbog^..---^—
Secretario Municipal deAálmnistraçâo

RECEBIDO EM 0 (o / Õ ] /2022.
RESPONSÁVEL: > . i
Assinatura

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras^MA, e-mali:

adminislracao@Dedreiras.mo.gov.br
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Secretário Municipal de Administração
Municipio de Pedreiras/Ma.

Damião Felipe Barbosa

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a locação do imóvel
situado no po\ oado Barreiros, do Município de Pedreiras, Maranhão, para o
funcionamento do Abrigo para Animais da Correição do Município de Pedreiras
- MA com as seguintes condições abaixo descritas:

Valor da locação mensal: R$ i.aop.oo

Prazo: 12 (doze) meses

Proposta válida até 60 dias, a partir da assinatura.

Banco do Bradesco, agencia: 1026-0 - conta corrente 27.939-0

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

Francisca Rosângela Tavares Da Silva

CPF: 586.105.293-04
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talelesida iLa Av. ItLo 3raíiCo, 1111, neste ate reprasentacla pelo

sócio ECbeiiiO Oezar Pinh&iro Be-^adas (CIC. 0S7.7O0,873A5),-^

,  "hrnsilsiit), o.escdo, industrial, residente neste cidade, con doai

cillo ns. A~» ííio -xar-co, 1111; e, <1s ctt-írc ledo, cono outcrceda'

0'jin.prrdora: J^_S_IL:5A,ÍCIG .IT£,!íSí^.1C9,

PSò/OA)i oreEillcir?, eoltaira, naior, lo l.-^r, residente nesta ci
li

dade, oon dondcllio tia But'. Hairutuido Anc.3l.ic, 27, nsirro Sao ?ran ,

cisco; :o ;o :o :o: o:o:o :;:i:q;o ;o:o:o:c:o:o:o:o:o:o:o:oto:o:o:ô:Q:o
[1

I

^1" 3 :v:p:G ;o:p30;o ;o:o;o:o:c-:o :o :í.-:q:o;C';o:c:o;o:o;o:o:o:o:o:o so;o: ''
I

I  I

i: I

I  :o:C';Q :o lO :o :c :.o :o :o to ;o :P :o :c-:o :c :c :o to to :ü :o :c:o :o :o :c :o;c: o

I- todos maloree, capazes, meus cõnltecidps e dúa testemunhes nomeadas e assInadaR, do que dou

I fé. Perante as quaia. pelos ourorgsntes vendedores, foi dito que, ns conformidade da natrd—

II cuia ccL o r-^oro dc ordoa I37, fl», I37 ò-> livro 2-A do -

tro líiCllliário Local, oro oenLoree s le^itinos ppscuilorca de u
I

tza irlcbr. Cs ton-se oittL<T.ds noc lu^arsa "Sao Gristóvão", "São Pá—

ü ''Lr,.L',i'Cii'u9"j üüHwo ..vo^uiuiv, ,53^,4-3,00 iieu'<;cn'CC, 1 |
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Proc,QíiOl£2k/

-v-ci se atlGA ãB ̂ iSJíAS, s-lzíc/^.nc

' pílià-oe", deste liirlcliíio, nedUicio cir^gp-ienta iiecttiros (5C,0C,0C -
h: Sy 5 deeeiiurG.áe. de: área ua-ior, Hicitctnâp-ce ao j::D:t8 coa t~oão -

^yírfÍTlaj ",ar4-a Batieta BertílÔ e a est»raün. Cüio-^oyávèl de Pgftrai -
1 ao "Csuíic ão iteio", ao sidl con João Souae. Soarse, ao leste
^or. a sctrada car2?oçávsl de Pedreiiae aP ""áiitro do rseio", 9 ao
oeste ccia JbSao I-orfírio e João Sousa Soares. (Cr.O^'.atraãa uo

líiCHi sob o o5cLí;:c 107-107-006-79^3» área total 330» 4» nód.ilo -

. fiscal 60, uwei-o de nódi:jloe fiseais 5,li» fração láriima de paf-

cslai-isiito 17,2, esteudo niiite con o lni>ostc Territorial üural

lativo ao ©scrcicio jassado). rc :c:ü:o:&:o:í;íl;:o;o:c:o:üío:o:o:o

*  o:o:ü;Gtc:oío; 0:0 :o:o;c:oíO 50 jo:f>:o:ojojo:ü:c>: 0:0:0:0:0: ü:o;o;0! |

:o:o:c:ojo:c:c:o:o:d :o:o 50:o:o:o:o;o;o:o;o:o:o:q:o:o;o:g:c:o:o:o '

4

Que possuindo, oa ouíorgantea vendedores, o fmôvsl descrito na presente escritura, livre e de- ;
serribaraçedo de quaisquer hipotecaa e outros ônus reais, legais, judiciais ou convencionais, es- |
tão justos 8 contratados para vendê-lo ao outorgado comprador rrpj cieca Bo ea^jeela -

Tavares àa Silva, ;c:c:c:c;o:o:o:o;o:o:o:o:o:c:o:o:o:o:0:0:0:o: '
como por beiTi desta escritura e na meihor forma de direito, efetivamente, vendido têm. pelo pre- r
ço certo e previamente convencionado de CrS 20C,000,00 (cltiser/íce nil cruzei

ros reais} tororc:o:o;ü:c:o:o:c;o:o:o:c:etg;ü::• :o:o:o:o:o;o:c:o:
que os outorgantes vendedores já receberam do outorgado comprador, em moeda corrente nacio

nal. pelo que lhe dão plena e geral quitação de pagos e satisfeitos, para nunca mais o repetirem

e, desde já, transterem-ihe toda a posse. jus. domínio, direito e ação que exerciam sobre o imó

vel ora alienado, para que dele o outorgado comprador use, goze. e disponha livremente como seu ;
que fica sendo para iodos os efeitos de direito, obrigando-se os oiitorgaotes vendedores, por si

e aeus sucessores. & fazerem a presente venda boa. firme e valiosa a todo o tempo e a respon
derem pela ovicçãc de direito, quando chamados ã Butoria. Pelo outorgado comprador, ante as

testemunhas, foi dito que aceitava a presente oscritura. nos termos em que está redigida, por

estar de Inteiro acordo com o ajustado 9 contratado emre si e os outorgantes vendedores, e

apresentaram os conhecimentos e certidões seguintes; csrvi.-uoee d© hí
'l i

"í>oteeas 2 wp £.<iÕqu rseiz 0 "cecsoaie rei'r>ers©cu"bÓ2'i.ai3, © talões — ''I
I I

da pE.í;ati63sto So Ir-voeto Ijxtar-vivos. Assin, ci^nvci^cioíiados, pedi ^

rsiur-ius lhes lavraose seta escritura, que Hiôe eo-ícIú liáa e ache- l

âs. aoBfarí^s, 0"a«Oi*;^Q2'aíii, acoil/afBci 9 aasii:^. con ca testeE^iaitias: j

ITraíicj' Súilia de lerrçe s Jaj,^e Tavares da Sllv?. Sohrli-iic, pera^
I

to riij;., (a) Zmci rtarj Hclands Braúna, Tabeliã, quo a subscrevi e • 1

aSBinc. l.edrsirao(!ü}, 17 de íy;ceto de 1 993» Cf.s) líoberto OezaJ' '
I

r-ülieiro Eeeadas. Praiteisca SceaSi^ela Tavares da Silva- Tíahcy B i
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PEORRIRAS . MARANHAO

CARTÓRIO DO 1.* OFIGIO
PRAÇA 8ANDE1HANTB ■ EDIF/CIO CO PCAÜM

Xiio^ Met^f "SÇolaFido. CBroúno "^Llemoa de Saroalhe f^tojiK
Ofidot do rscjfic«Q{e !7urazneD(ado Substituto

<25&Jl5ãC

^C3:ir-.rlC0 -ue, às fls, 2l4- úo Livro (Bc.çistro Geral) scc o nucero '
á§.i: crárs 2.cld, consta á atitrículD Ictjal dc ôculate isévolJ üííA GLKBA'

ridclAâ, situada nc lurar "Barreires"., dcets líijnicÍT-io, leedlriâo cin-'
às£ ^

hectarc-s C>0,CO,OC bas), dcetseyibr:',áa dc ares 7.cicr, lixiton-do-se

norte coc: «To.ã.c Porfíric., línrin Bati-írca Bcndô c a entrada carro^nvçl'
^.'íg rrdrciras gg "ücntró do ^íe■ic",, ac sul cck ■loãc Sousa Soares-, ac les--
jjié -'- a estrada çarroçâvcl de ffedreiras ao "Centro do Jfeic", e aç cgs-

o:jiz Jctíc Porfírio c ilcãc Sousa Soares. (KaãastrQda nc I-sCRA sob c cc
1C'7-1C7-O0ê-7?3"3í. arca total 33íí,^, medule fiscr.l 60, ;i'3mcrc dc *

IjIcb fiscais 5».L2.» fração laXciari dc rr.v-colaiEctitc 17,2). PHOPBISTJÍRI/.
*cv-^s Iton-adas 4- Cia. Lt3aíC"C. ,íí5, C6.068.917/0OCl-20), finaa inius-

^!r.';-.l desta praça, estabelecida'na Av- HÍg Branco, 1111-. K3QIS1H0 A'í7B-
137, fls. 137 dc Lirra 2-A. Pedreirosfc), 16 dc ateste ác 1 9?3.

Lucp -''017 Iclondo 2-r-núr(0 - Oficial de Bc-istrc, B-Cl,IÍ-2.ól2.C0fô'HVi
^F. ".n^lDA. ár. Gonfo-rBidOvlo da ssGriturn pública dç compra c venda, lavrc-
^ãQ cm data de Í7-OÇ-93» ü.s. fls. 075 de Lítgto 36, neste Scrborle, o Imó-

desta matrículr. foi transfi^rldo pax'í. 7HA.ÍC13CA. ilCaA3G3!LA TAVABBS BA
^criVACOIC. -ia. 586.1 Cp,-293/01/.), traeilcirr . s-.llGÍri3, malcr, dc lar,- r-í
^sldcntG neste, cidoüç, oos). dcíslcílic itü Bua Raimundo An.sc-lmo, 27, Bairrc
^--ão IrcTiciscc, pele valei' di Cr5 200.000,00 (duzentos mil cfuacircs ' *
^rca.í.e). Pc.-U^ciras CMa) , l9 .k a íos.to. do 1 99^. Cri) LnCp íir;r-y Bclania Bra

.Oficial do Rc^^istco. Bxp-Gáidíi □ presente ccrtüãc hojc.x.x.x..'{.x.z.
^  PedreirasÍI'U), iB dc oposto dc 1 993
iS

~wcx :íi-íy ncu.jCA 2riATt'iA=
Cfieiel dc I-Cfistro
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E UENDA. Na conformidade da aacritura pública de

coRiprs n venda, lavrada em data da ID-Q4.2.G01, às fia. 206 dc Livro

38, naatô Cartório, do imóvel desta matrícula foiram transferidos vin

te hantarea (20,00,DD has), para o MUNICÍPIO DE PC0RE1RA5, ESTADO DO

MARANHfin (CGC. N5, 06.184.253/0001-49), pessoa jurídica de direita pú

bUco interno, paio valor de CRÍ 5,000.000,00 (cinco milhões da cru -

zeiroereais), avalieçio de 12-05-1994, da acordo com a matrícula núee

ro 3,451, ris, 153 do Livro 2-H,

Pedreiras (ilfi), 10 da abr/TNJe 2.001

«FILEMON DE\CRRyALHO KRAUSE FILHO»

Escrevente .^uramantado Substituto

CAKTÓIUO DO 3 ̂ Or ÍCIO
Lacy M&rT- UoíaadA Eraibut

TaUEU.1

Fllcmfia deCurvallie KrauseFUhe
J^crumuiW JUttWtHUHUii ciauailtniu

MâlvUM » MiliTiiih—
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PEDREIRAS/MA

Proc.0^0-^00^202 J
FLS. 70

.Rub. ^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

Eu, Damiâo Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração, no uso
de minhas atribuições legais, AUTORIZO a Locação do imóvel localizado no Povoado
Barreiros, Município de Pedreiras - MA, para funcionamento do Abrigo para
Animais da Correição no Município de Pedreiras - MA., de propriedade da Senhora
Francisca Rosângela Tavares da Silva, portadora CPF: 586.105.293-04,, no valor R$
1.200,00 { um mil e duzentos reais), pelo período de 12 (doze) meses, tendo como valor
global R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), conforme proposta apresentada
e anexa ao processo de Dispensa de Licitaçãc 001/2022. (Atendendo os requisitos do
inciso X, do art 24, Lei n° 8.666/93)

Pedreiras - MA, 10 de agosto de 2022.

Xmmis

Avenida Rio Branco, n° lU, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

pedreiras/má

proc. nUo>OOVi/2Q2_2—
FLS

Rub. - •

MEMORANDO

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do
processo administrativo n® 0401004/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação
001/2022, tendo como objeto a Locação de imóvel localizado no Povoado Barreiros,
Município de Pedreiras - MA, para funcionamento do Abrigo para Animais da
Correiçâo no Município de Pedreiras - MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 38,
Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

tosam

1 Damião Felipe Barbosa
Secretaqo Municipal de Adn^stração «-

RECEBIDO EM: ! ̂/^ /

.

Fabriciu Costa áampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-matl:
admínístracao@pedreiras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.raa.gov.br/

MINUTA DO CONTRATO

PEDREIRAS/MA

PfOCQHg_lÇ^202jÍ_
Fl S 'Vi
Rub.

Contrato Administrativo n" /

Processo Administrativo n" 0401004/2022

Dispensa de Licitação n® 001/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL XXXXXXXX DE

PEDREIRAS/MA, E XXXXXX

xxxxxxxxxx xxxxx

XXXXXX^ LOCAÇÃO
DE IMÓWL, FORMA
ABAIXO: \

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, , GJíjPJ n" 06.184.253/0001^49, com sede na
cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maraáíí^, sito na Av. Rio Bronco, N' 111 -
Centro, através da Secretaria Municiai de Administração neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Sr. Danu.5o Felipe Barbosa. port$lor do CPF sob n°
777.166.203-04 e RG n° 347195946, Ôígâo Emissor SSP/MA, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX30qOOOQQOOOSÍXXX, inscrita no CNPJ sob o
n® XXXXXXXXXXXXXXXXX, de agora em -diante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu procurador(a) Sr.{^) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
RG n® XXXXXXXXXXXJÓOC CPP n®;;:XXXXXXXXXXXXXXXX, pactuam o
presente contrato :com basè-no Processo Administrativo n® 2607003/2022, DISPENSA
DE LICITAÇÃO-n^xx/2022. XX^.XXXXXXXXXXXXX, fundamentado na no
artigo 24, inciso X daLei n® Í666. dètl.06.l993 e demais legislações aplicáveis; e,
supletivamente, pelos princípios dá ̂oria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a Locação de ura imóvel para o funcionamento
do XXXXXX XJOGQCXXX XXXXXXXXXX no Município de Pedreiras - MA.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n° XXX/2022 e a proposta do
LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24, inciso X, da Lei n® 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail:
administracao@pedreíras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR O LOCADOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e
em estrita observância das especificações de sua proposta;

II. Fornecer declaração atestando que não pesa .rgpbre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os csclareqiment^^am^^inclusive com a
juntada da documentação pertinente, p^^-fins de ̂ dia^rateor parte da
Administração; ^

III. Garantir, durante o tempo da locaç^, o uso pât^co do imí^gd;
IV. Manter, durante a locação, a forma e odestino do tnjóvel; ^
V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaç^;- ̂

VI. Fomecer à LOCATÁRIA destaição minuciòsa do estadò'do imóvel, quando de
sua vistoria para entrega, coiri expressa rèteência aos eventuais defeitos
existentes;

VII. Fomecer à LOCÁTÁRIA reciba discriminadb âas importâncias pagas, vedada
à quitação gcmérica;

VIII. Pagar as ta.xas de administração''irtplíiliária se houver e de intermediações,
nestas compreendida as despesas necessárias à aferição da idoneidade do
pretendente ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram
• aos gastos rò^eiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:

•■'a. Óbfàs de reformas ou acréscimos que interessem à estmtura integral do
Mimóvèl;

b. Pintura das fachadas, empenas, poços de acração e iluminação, bem
comodas esquadrias externas;

o. Obras destinadas a repor as condições de habilabilidade do imóvel;
d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,

ocorridas em data anterior ao início da locação;
e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de

intercomunicaçâo;
f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública,
incidentes sobre o imóvel;

XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a
incêndio e rede dc lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica,;

XII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de liôití^o;

XIII. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os cOrnpCQ^^tes relativos às
parcelas que estejam serido exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar çonfra fogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto dé VistOm do Cor^^e Bombeiros e o
pagamento do prêmio de seguro tS^plementáni^qontra fogi^caso ocorra um
sinistro dessa natureza; ;iii-

XVI. Informar á LOCATÁRIA •<jaaisquer dí^^ões na "t^laridade do imóvel,
inclusive com a apresentação dk^QcumentaçSQjoorrespondente.

.caso ocorra um

CLÁUSULA OUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA ol5riga-se>|^.
I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste

contrato:

II. Servir-sé do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com
a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se
seu fosse;

III. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de dfôcriçâo minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega,
salvo osdesgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n® 8.245, de
1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento

prévio e por escrito do LOCADOR;

VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos,

cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATARIA;

IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias á sua

administração, como, por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, gás, luz c força das áreas de uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instaiaiçltes.e dependências de uso
comum;

c. Manutenção e conservação das in|
elétricos, mecânicos e de seguraaã

d. Manutenção e conservaçâa d®
comum;

ições e «

: uso com!

:ões e eí

^hidráulicos,

lentos de uso

e. Manutenção e conservação de pòrteiro eletrôH^^ antenas coletivas;
f. Pequenos reparos nas dependênciaS^$í^talaçõ^^létricas e hidráulicas

de uso comum;

g. Raleios de saldo dev^r, salvò.ge refer^es a período anterior ao início
da locação; . ̂  '

h. Reposição do fundo dercsér^ total ou parcialmente utilizado no custeio
ou complementação de desj^aSjprdinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da Ipcação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver)
e água e esgoto;

XI. ..Peimitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
medianteprévíà combinflçâo de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado
e eiaminado^porSerceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°

8.245, de,1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias Introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n® 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais
como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela
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LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições em que foi recebido pela LOCATARIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal é de R$ XXXXXXXX (JOCXXXXXXXXXXXXX),
perfazendo o valor global por xx (xxx) meses XXXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX), para ser creditado W^teOCXXXX XXXX
XXXXXXX ^

Parágrafo primeiro - As despesas ordinácías' bem como os locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica,- trijíütos, cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente à LQCATÁRJÀ,. serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, á ̂irtir da date do efetivò j"ecebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel pàteuso.

Parágrafo segundo - O acertemento desíS:giroporção na primeira parcela
vencível da despesa após a data de entrega d^ichaves, ̂ gando LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas partes dá p^cela. Casq a LOCATÁRIA a pague na
integralidade, a parte de responsaldlidade'^ LOCAJJpR será abatida no vgJor do
aluguel do mês subsequéqtiB., A n^^a p^^r^ête também será observada no
encerramento do contrato^ proRiei^^n^se o ácertamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel.-

CLÁUSULA SitIMA - DO PACIENTO
O pagamento do aliigitól será èfetuadõ inensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mêk-yeneido, desde que o recibo localicio, ou documento de cobrança
correspondente, tenlte sidòv^resentedo pelo LOCADOR com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo localicio ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrenles de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos termos do art. 5°, § 3", da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade
do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail:
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Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, especialmente
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será éfetu|^ a retenção tributária
prevista na legislação aplicável. ' - ' _

Parágrafo oitavo - O LOCADOR regularajente optanté.pelo S|^gles Nacional,
nos termos da Lei Complementar n° 123, de JG^, não sofrá^.a.j$WnÇSÔ^ibutária
quanto aos impostos e contribuições abrangiàòs pm. aquele règinllè, No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apreciação d&i,,^"6pmprováC' pof meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratàiáçnto tribií^i.o favor^do previsto na
referida Lei Complementar.

Parágrafo nono - O pagaméíjtp, será efetuado por meíôlife Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta Cqnrente, na agéjcia e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por quíro iriéiq previsto na.jegislaçâo vigente.

Parágrafo dez - Será con^derado d^o data ;,do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo on«e - A LOCATÁRlA itôo se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que, porventura não tenha sido acordada no
contrato.

Parágrafo doze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não teniia concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos mOratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por ci^to) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

|EM-=IxNiW

■'ÉM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 /100)
1= 365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail:
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CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de xxxxx (xxxx) meses, a partir da data da
sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022, nos termos do artigo 3° da Lei n®

8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos

sucessivos, conforme rege o art. 57 da Lei 8.6o6/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contTiato deve^sêf*n^g^vida mediante
celebração de termo aditivo. A ' ^

Parágrafo terceiro - Caso não tenha intei^esse na profÉ^a^; ó^lS^ÇADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIÀ, com antec^OTcia mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre peitífc de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO-DE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará em vigorem qualquef^íipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8® da Lei n® 8.245j de 1 Ficando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à averbaçâo deste na matrícula do imóvel Jimto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, côiirendo as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR;

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste dp preço' do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano. contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusâo do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel c compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mail:
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especifícos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração ^
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serí.;^&l^c. Pessoa Física

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente contrato será exercida por ^^^epresemnte da
urso da execuçãoAdministração, ao qual competirá dirimir as,dúvidas que surgirem i^urso da execução

do contrato e de tudo dará ciência à Administl^ão. . , ^...
Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata estai*cláusuía não exclui nem

reduz a responsabilidade do LÒCADOR, inclusive perante''í^ceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 daLei n° 8.666, de f993.

Parágrafo s^ndo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacioriâdas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providencias cabíveis.

Parágrafo terceiro - Ás decisões e providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, paia a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato.

CLAUSUXA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
n" 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maíl:
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acairetarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;
c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento deeontratar com a Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo dois anos;
e) Declaração de inidoneidade licitar òü -cpptratar com a

Administração Pública, çtíqfiànto peráurarení.-i^çs.^ motivos
determinantes da punÍção.tó^'dtÊ,que seja prc^ò^da a féábilitação
perante a própria autoridãâe que-^licou a penalidade, que será
concedida sempre que òiLOCADOR • l' ̂
ressarcir a Adnúnistração páós prejuízossj^usados;

f) A penalidade dé^iilta pode swqplicada ctoulativamente com as
demais sanções.

Parágrafo primeiro - T^bém ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e Ôe declara^ de.inidoneidade, previstas acima, as
empresas ou profissionai.s que, emra^Q:^ presènté contrato:

a) tenham sofrido Gondíá>^Ões definitivas por praticarem, por meio
^  dolosos, fraude fiscal hoi^olhimento de tributos;
^üí) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dat) Tenham

, Hcitação;

c)" Demonstrem nâo possuir idoneidade para contratar com a

Xdministração em virtude de atos ilícitos praticados.
Paràgrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á èinprocesso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei n° 9.784, de 1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.
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Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá

motivadamente adotar providências acauteladoras. inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONtRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qtt^qi^r cláusula
contratual ou obrigação imposta o LOCADÔR, sem prejiíiüo a^Iitiaçâo das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisffo por desfeiUnprimentd; das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução- dos valores.das multas' e indenizações
devidos á LOCATÁRIA, bem como a retenção dos^créditos décorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas nestéfiistrumenlo.

Parágrafo segundo - Também cpjistltui moíivp para a rescisão do contraio a
ocorrência de qualquer das hipótese çnunié^as no artígo 78 da Lei n" 8.666, de 1993,
que sejam aplicáveis a está relação loCatícia.

Parágrafo terceiro - Nas liipótes^. de rescisão de que tratam os incisos XII a
XVII do artigo 78 daLei n® 8.666, de 1995;tâesde que ausente à culpa do LOCADOR, a
LOCATÁRIA o:ressarcÍrá dos prejuízos regdatmente comprovados que houver sofrido.

Parágt^o quarto - Caso, por razões dc interesse público, devidamente
justificadas, nos termos do inciso Mi do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, a
LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu
prazo de vigência, ficail dispen.sada do pagamento de qualquer multa, desde que
notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido em culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de muita equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força
maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tenha concorrido para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá mício mediante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreíras/MA, e-mail:
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Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou
situaçdes não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei n®
8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do e^
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua:
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. i

3ntrato na

íâ ocorrer

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO V.

Fica eleito o foro da Comarca de Pedríeíras - MA, e^m exclusãS^e qualquer outro por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer quest^ oriunda do presente contrato.
E, por estarem LOCATÁRIO e LÒ^^OR''^) Justos è em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular dé Gonttatg de I^|Mçâò âri.ffíSi vias de igual teor e forma, para
um só efeito.

.Pedrèiias- de 2022.

^eocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
"Içxxxxxxxxxxxxxxxxx

.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

cxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Avenida Rio Branco, n® 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, e-mail:
adtnínístracao@ped reiras.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0401004/2022

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
PEDREIRAS-MA

ASSUNTO : Locação de imóvel localizado no Povoado Barreiros, Município
de Pedreiras - MA, para funcionamento do Abrigo para Animais da Correição no
Município de Pedreiras - MA

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo
administrativo, que trata da locação de um imóvel através da Senhora FRANCISCA
ROSÂNGELA TAVARES DA SILVA, portadora da CPF: 586.105.293-04, visando
atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Administração, conforme o
constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do
objeto deste processo administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com
fulcro no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2022, na forma seguinte:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de Terc. Pessoa Física

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é
possível verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os
valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se
seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de
realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de
certame Hcitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O
art. 24, da Lei n". 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta
ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
pfazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com
o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a documentação
apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração pública pode
retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de eventuais
vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do editai atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo
em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações
que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está era consonância com a legislação que orienta
a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art.
55 da Lei n® 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade
de participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame,
antes da contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras
apresentem as regularidades exigidas.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e
oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de
Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras-r MA, 12 de janeiro 2022.

Fabri^í^os^ §ampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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Considerando as informações, pareceres. documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n" 0401004/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n®
001/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a
senhora Francisca Rosângela Tavares da Silva, portadora CPF: 586.105.293-04,
objetivando a locação de imóvel situado no Povoado Barreiros, Município de
Pedreiras/MA., destinado para funcionamento do Abrigo para Animais da Correiçâo do
Município de Pedreiras - MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n® 8.666/93.

O valor global do contrato é de R$ 1.200,00 (Lfm mil e duzentos reais) pelo
período 12 (doze) meses, tendo como valor global R$ 14.400,00 (quatorze mil e
quatrocentos reais).

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de Terc. Pessoa Física

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 12 de Janeiro

Secre

ão Felip
uniciDal de

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, c-mail:
administracao@pedreíras.ma.gov.br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n" 0401004/2022, RATIFICO a
Dispensa de Licitação n® 001/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar com a senhora Francisca Rosângela Tavares da Silva, portadora CPF:
586.105.293-04, objetivando a locação de imóvel situado no Povoado Barreiros,
Município de Pedreiras/MA., destinado para fincionamento do Abrigo para Animais da
Correiçâo do Município de Pedreiras - MA- Essa Termo se fundamenta no inciso X do
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. O valor global do contrato é de valor R$ 14.400,00
(quatorze mil e quatrocentos reais), que será pago com recursos do Programa de
Trabalho: ORGÂO; 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA; 0202 Secretaria
Municipal de Administração: ROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da
Secretaria Municipal de Administração: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros serv. de Terc. Pessoa Física. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Pedreiras, 12 de janeiro de 2022.Damião Felipe Barbosa.
Secretário Municipal de Administração.

Pedreiras, 12 de janeiro >

DaguãcrfgTipe BarbosaX
2cret®io Municipal de AdHwt^mção

■Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maíl:
admínístracao@ped.'eiras.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Administração, con
voca a Senhora Francisca Rosângela Tavares da Silva, inscrita no CPF N° 586.105.293-04, residen
te à Rua Raimundo Anselmo, N° 27 - São Francisco - Pedreiras - MA, CEP; 65.725-000, para
comparecer em 03 (três) dias úteis à avenida Rio Branco, 111 - centro, do município de Pedrei-
ras/MA., para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 001/2022.

Cumpre - nos informar que a desatençào injustificada acarretará as sanções previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras/MA, 13 de janeiro de 7^

Ffilipa \
Secretário Municipal de Administração

Recebi em: / /

Nome completo:

CPF n®:

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: admini<nraçãa^edreiras.nm.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 005014/22 Data da Certidão: 14/01/2022 09:25:32

CPF/CNPJ 58810529304 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/01/2022 09:25:32
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GOVERNO ̂ 3 ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARi>. DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 002954/22 Daía da Certidão: 14/01/2022 09:26:40

CPF/CNPJ CONSULTADO: 58610529304

Certificamos que, após a realização 'as consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

*^.rma do disposto do artigo 156 da lei " 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n® 7.799, de 19/12/2002, bem como r-rescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), nso constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 14/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser .-lonfirmada no endereço;
http://ponai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no !-',m "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIf.: .0 EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/01/2022 09:26:40
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria^Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCA ROSÂNGELA TAVARES DA SILVA

CPF: 586.105.293-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvirw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:10:37 do dia 14/01/2022 <hora edala de Brasilia>.

Válida até 13/07/2022.

Código de controle da certidão: 59BD.AE6D.177F.B762
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCA ROSÂNGELA TAVARES DA SILVA

CPF: 586.105.293-04

Certidão n": 1234541/2022

Expedição: 14/01/2022, às 09:21:57

Validade: 12/07/2022 --180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FRANCISCA rosangela tavares da silva, inscrito (a) no
CPF sob o n" 586.105.293-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CONTR.ATO ADM1NLSTR.A1IVO

Contrato Administrativo n" 20220130/2022

Processo Administrativo n" 0104004/2022

Dispensa de Licitação n" 001 '2022
CONTRATO QUE ENTRE

SI CELEBÍU\M A

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

AOMNISTRAÇÂO E O
SENHORA FRANCISCA

ROSÂNGELA TAVARES

DA SILVA. NA FORMA

ABAIXO;

A Prefeitura Municipal dc Pcdrciras/MA.. CNP.! n" 06.184.25.3/0001-49 com sede na
cidade de Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, silo na .Ir. Rio Bronco. JJI - Centro,

através da Secretaria Municipal de .Administração neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Sr. Damião Felipe Barbosa. poriadt>r do CPE sob n° 777.166.203-04 e RG
n° 347195946. Órgtão Emissor SSP/MA. doravante denominado LOCATÁRI.A. dc
outro lado. a senhora FRANCISCA ROSANGl/I.A TAVARES DA SILVA residente

na Rua Raimundo Anselmo, N" 27. Bairro São I rancisco. Pedreiras - MA inscrita no

CPF sob o n" 586.105.293-04. de agora em diante denominado LOC.ADOR, pactuam o
pre.scnte contrato com base no Processo Administrativo n'' 0401004/2022. DISPENSA
Dl: I.ICTTAÇÀO iV 001/2022. fundanientado na no artigo 24. inciso X da L.ei n" 8.666.
dc 21.06.1993 e demais legislações aplicáveis: e. siipleiivainentc. pelos princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de
acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O contrato tem como objeto a locação de imóvel situado no Povoado

Barreiros. Município de Pcdrciras/M.A.. destinado para fiineionamcnto do .Abrigo para
.Animais da Correiçào do Município dc Pedreiras MA.

Parágrafo único - integratn o prc.sente coturaio. indcpeitdenieniente de
transcrição, o Termo dc Dispen.sa de Licitação n° ()Ül/2022 c a proposta do
LOCADOR.

CLAUSUl.A SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICH AC AO

O presente contrato foi firmado mediante dispensa cie licitação, funciítmeniada no artigo
24. inciso .X. da Lei iT' 8.666. de 1993. que a autoriza na hipótese dc "compra ou
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da
Adminislração. cujas necc.s.sidade.s de instalação c localização condicúmcm a sua

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-t)00, Centro ~Pedreira.s/MA, e-niall:

adminixíracao(ajtedn'iras.ma.g(iv.br
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escolha, desde que o preço seja conipaiível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR; O LOCAIDOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel em perleita.s condições de aso para os tliis a que se destina, e

em estrita observância das especificações de sua proposta:

II. Fornecer declaração atestando que n;io pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou. caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da

Administração:

líl. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação:

VI. 1 •ornecer à LOCAT.ARI.A descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de

sita vistoria para entrega, com expre.ssa referência aos eventuais defeitos
existentes;

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discrimintido das importâncias pagas, vedada
à quitação genérica:

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de intermcdiaçõc.s,

nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do
pretendente ou de seu fiador:

IX. Pagar as despesas oxiraordináriíis. entendidas como aquelas que não se refiram
aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como. por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel:

b. Pintura das fachadas, empcnas. poços dc aeração e iluminação, bem

como das csquadrias externas:

c. Obras desiinadíis a repor as condiçõc.s de ítabitabilidade do imóvel:

d. Indenizações trabalhistas e prcv tdcneiárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao inicio da locação;

e. Instalação dc equipamento de segurança e dc incêndio, de telefonia, de
intercomunicação. dc esporte e dc lazer:

f. Despesas de decoração e paisagismo nas parte.s de uso comum:

g. Constituição de lundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado

para cobertura de dc.spesas extraordinárias:

Avenida Rio Branco, n" ill, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maih

administracao(^pedreiras.nuí.gov.hr (\
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X. Pagar os impostos (ospocialmcnic Imposto Predial rerritorial Urbano - IPTU) e

taxas, inclusive a contribuição para o cu.sicio de scix iços de iluminação pública,
incidentes .sobre o imóvel;

XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a
inccndío e rede dc lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

XII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de liabilitaçâo e
qualificação exigidtis no processo de dispensa de licitação:

XIII. Fixibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o
pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo. caso ocorra um
sinistro dessa natureza:

XVI. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na liiularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação corrcsftondentc.

Cl.AUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a:
I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigiveis. no prazo estipulado neste

contrato:

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com

a natureza deste e com o fim a que .se destina, devendo conservá-lo como se
seu fosse;

ílí. Resliluiro imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minucio.sa elaborada quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja repantção a este
incumba, bem como as eventuais lurbaçõcs de terceiros:

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LÜCADOR.

assegurando-se o direito ao abatimenio proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais dc dez dias. nos termos do artigo 26 da Lei 8.245, de
1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
in.sialações. provocados por seus agentes. íuncionários ou visitantes

autorizados:

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o con.sentimenlu

prévio e por escrito do LOCADOR:

Aveititla Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:
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VIII. Entregar imedialamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos,

cujo pagamento não seja de .seu encargo, bem como qualquer inlimaçâo. multa

ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;
IX. 'agar a despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua

administração, como. por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, gás, lu/. e íorça das áreas de uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso

comum:

c. Manutenção e conservação das instalações c equipamentos liidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso

comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico c antenas coletivas;

f. Pequenos reparos na.s dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum:

g. Rateies de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação:

h. Reposição do lundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio
ou compicmentação de despesas ordinárias, salvo .se referentes a período
anterior ao inicio da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver)
e água c esgoto:

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOC.ADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora. bem como admitir que fosse visitado
c examinado por terceiros, na hipótese previ.sta no artigo 27 da Lei n° 8.245. de
1991:

CLÁUSULA QUINTA - DA.S BENFEITORI AS E CONSERVACAQ

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOC.ATÁRIA. ainda que não
autorizadas pelo LOC.ADOR. bom conto as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizàvcis e permitem o exercieio do direito de retenção, dc acordo com o artigo 35
da Lei n" 8.245. de 1991. e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - .A LOCATÁRIA liea desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso. todas íls benfeitorias dcsmontáveis. tais
como lambris. biombo.s. cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanlo. ser devolvid(5 com os seus
respectivos acessórios.

Avenida Rio Branco, n"iJJ, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
adniinistracao(a)pedreiru.t.ina.^ov.br
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Parágrafo terceiro - f-'inda a locação, será o imóvel devolvido o l.OCADOR.
nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conromie documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do u.so nomial.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

{) valor do aluguel mensal é de R$ 1.200.00 (Um mil e du/entos reais) pelo período 12
(doze) meses, lendo como valor global RS 14.400.00 (quatorze mil e quatrocentos
reais), sendo depositado no banco do Bradesco. agencia: 1Ü26-0 - Coma Corrente:
27.939-0.

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locaticu/S
incidentes sobre o imóvel (água e e.sgoto. energia elétrica. tributo.s. etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente à LOC.AT.ÁRI.A. serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a panir da data do efeli\ o recebimento das
chaves, apó.s a vistoria c liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O aceiiamento desta proporção .se dará na primeira parcela
vencivel da despesa após a data de entrega da.s chaves, pagando LOCADOR c
LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Ca.so a LOCATÁRIA a pague na
iniogruiidade. a parle de responsabilidade do LÜC.ADOR será abatida no valor do
aluguel do més subsequente. .A mesma proporção também será observada no
encerramento do contrato, proinovcndo-se o acertamento prelerencialmenie no
pagamento do último aluguel.

CLÁU.SULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locatício. ou documento do cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo l.OCADOR com antecedência mínima de
0.5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não .seja observada, o
pagamento será efetuado nu prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apre.sentaçuo
do recibo locaticio ou documento de cobrança correspondente pelo l.OCADOR.

Parágrafo segundo - (Js pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de RS S.OQü.OO (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
dc até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apre.scntaçào do documento de

cobrança, nos termos do mi. 5". § 3L da Lei n" 8.666. de 1993,
Parágrafo terceiro - O pagamento somente .será efetuado após o ""aioslo". pelo

.servidor compeienic. do documento de cobrança apresentado polo LOCADOR.
Parágrafo quarto - O "atesto" liea condicionado ú verificação da conformidade

do documento dc cobrança apresentado pelo LOC ADOR e do regular cumprimento das
obrigações a.s.sumida.s.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mall:
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Parágrafo quinto - Havendo erro na aprcsoniaçào do documeiiio de cobrança
ou dos documcnlos pertinentes à locação, ou. ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento íteará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
compro\'açãü da regularização da situação, nào acarretando qualquer ônus para a
L0CAÍ7\RIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a l.OCAT.ÂRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade cio cadaslraniento do LOCADOR. especialmente
quanto à regularidade fi-scal. devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributtiria
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O LOCADOR regularmente oplante pelo Simples Nacional,
nos tennos da Lei Complementar n" 123. de 2(H)6. não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento llcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento ollcial. de que láz jius ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Parágrafo nono - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito cm conta con'cnte. na agência c estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR. ou por outro meio prcvi.sto na legislação vigente.

Parágrafo dez - Será considerado como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo onze - A 1 .OCATARIA não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOC.MJOR. que por\cniura não tenha sido acordada no
contrato.

Parágrafo doze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não lenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moraiórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do eíéiivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano. aplicando-se a .seguinte fórnuila:

ÍEM = IxNxVP

PEÜftEtUSíM-»

Proc.0!i£(0Oü/202 i
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Rub, ~rr

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamcnte devido

I = Índice de atualização llnanceira. calculado segundo a fórmula;
í

(6/100)

1° 365
N  - Número dc dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atra-M)
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CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do coniralo será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
a.ssinaiura aic o dia 31 de dezembro de 2022, no.s lemios dt) artigo .l'"' da Lei n" 8.245, de
1991. podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,

contbmic rege o ari. 57 da Lei 8.666/9.3.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vanlajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante tt
realização de pesquisa.s dc preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da .Administração Pitblica.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de lemio aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não lenha inlcicssc na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à l..t)CATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

CLÃUSULA NONA - D.A VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8" da Lei n" 8.245. dc 1991. llcando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à avcrbaçào deste in.sirumenlo na matrícula do imóvel junto
ao Oficial do Registro dc Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
conta do LOC.ADOR.

CLÁU.SULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo dc vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice («cral dc Preços -
Mercado - IGP-M ou índice (»eral dc Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI).
ou outro que venha sub.s!iiuí-lo. divulgado pela Fundação Getúliu Vargas - FGV.
desde que seja obseiTado o interrcgno mininio dc U1 (um) ano. contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Ca-so O (..OCADOR não solicite o reajuste ate a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interrcgno mínimo de 01 (um) ano. contado na fornia
prevista neste contrato.

Parágrafo .segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento dc
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurai-sc de que o novo valor
do aluguel ê compatível com ii.s prcço.s praticados no mercado, de forma a garantir u
continuidade da contratação mai.s vaiuajo.sa.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA, e-mail:

adminisíracaiKwpedreiras.mu.gov.br



KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MliNJCTPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.J: 06.184.253/11001-49

Site: litlps://w\v\v.pcdrciras.ma.gov.br/

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorremos da presenie contratação correrão ã conta de recursos
cspecincos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GES TORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
1'RO.lEÍO/ATiVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
C-LASSIFICAÇÀÜ ECONÔ.MICA: 3.3.90.36.00 Outros .scr\\ de Terc. Pessoa Física

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISC ALIZAÇÃO

A fiscali/uçào do prc.scme contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual compelirá dirimir as dúvidas que surgirem no cunso da execução
do contrato e de tudo dará ciência á Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LGC.ADOR. inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperreiçòcs técnicas, vícios rcdibit6rio.s, ou
emprego dc material inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não
implica cm corresponsabilidadc da LOC.ATÁRIA ou dc seus agentes e prepostos. de
conformidade com o art. 70 da l ei n"' 8.666. de 1993.

Parágrafo segundo - O llscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicandti dia. mês e ano. bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, detenninando o que for necessário
à regularização das faltas ou dereiio.s obscrvado.s e encaminhando os apontamentos á
autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ulliapassarcm a
competência do llscal do contraio deverão .ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOC.ADüR poderá indiciu um representante para
reprcsentá-lo na execução do contrato.

C LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

líventiiais alterações contratuais ri:ger-.se-âo pela disciplina do artigo 65 da Lei
n" 8.666. de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA ■ DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRAIIV.AS

Aveiiida Rio Branco, n" 1!/, CEP: 725-000, Centro - Pedruirus/MA, e-maU:
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A incxccução loial ou parcial do contraio, ou o ücscuinprinicnio de qualquer dos
devercs elencados no conirato. sujeitará o LOCADOR. garantida a previa defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às penalidades de:

a) Advenència por faltas leves. a.ssini eniendidiis como aquelas que

não acarretarem prejuízos signiílcaiiv os ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de até 0.05 (centésimo) por dia de atraso

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;

c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o \ alor total

do contrato, no caso de inexecuçào total ou parcial da obrigação

assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar o impedimento dc contratar com a Prefeitura

Municipal dc Pedreiras - MA. pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar i>ii contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOC ADOR

Ressarcir a Administração pelos prejuízos causados:
f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sançócs.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento dc contratar e de declaração de inidoneidade. previstas acima, as
empresas ou profissionais que. cm razão do presente contrato;

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação:

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Admini-stração em virtude dc atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação dc qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que asseguram o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimento previsto na Lei iV 8.666. de 1993. e subsidiariamenle na
Lei n" 9.784. dc 1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação da.s sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráiei' educativo da pena. bem
como o dano causado à .Administração. obser\ado o principio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As nuitta.s devida.s e'ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serâo deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos cin favor da Prefciiura

Avenúla Rio Branco, //" ///, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrairas/MA, e-ntnii:
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Municipal de Pedreiras - MA. ou ainda, quando (br o caso. serào inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a I.OCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo má.ximo de 30 (irinia) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si.
podendo ser aplicadas isoladas ou. no ca.so das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784. de 1999. a Administração Pública poderá

motivadamente adotar providencias acauleladoras. inclusive relendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de dilícil ou impossível reparação

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este coiUrato. sem
qualquer ônus. em caso de dcscumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta o LüC.ADüR. .sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - .A rescisão por descumprimenio das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das multa.s c indenizações
devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção do.s créditos decorrentes do contrato, ate
o limite dos prejuízos causados, além da.s sanções previstas ne.sie instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui nioii\a para a rescisão do contraio a
ocorrência dc qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n" 8.666, de 1993.
que sejam aplicáveus a esta relação locaiícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a
XVII do artigo 78 da Lei n" 8.666. de 1993. desde que ausente à eulpa do LÜCADOR. a
LOCATÁRIA o rc.ssarcirá do.s prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso. por razõe.s de inieres.se público, devidamente
iu.stiílcadas. nos tcnnos do inciso XII do artigo 78 da Lei ii" 8.666. de 1993. a
I.OCATÁRIA decida devolver o imóvel c rescindir o contrato, antes do icnnino do seu
prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, de.sde que
nolinque o LOC.ADOR. por escnio. com antecedência mínima dc 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tcmpestivamenle o LOCADDR. c desde que e.ste não tenha incorrido em culpa, a
LOC.ATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo da Lei n" 8.245. de 1991. e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contraio.

Parágrafo sexto - Nos ca.sos em que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso Ibituito ou força
maior. etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediulamenie.

Avenida Rio Branco, n" III. CEP: 65.725-OOil. Centro - Pedreiras/MA, e-maU:

adniinis(racao(ivpedreiras.nia.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNIC IJ'AL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: 1)6.184.253/0001-49

Site: http.s://w>v>v.peürcira.s.ma.f'ov.br/

Ikando di.spensada de qualquer previa noiillcavào. ou muita, desde que. nesta hipótese,
nào tenha concorrido para a siiuavào.

Parágrafo sétimo - O procedimento forma) de rescisão terá início mediante
nolitlcaçào escrita, entregue diretamente o l.OCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo olíavo-Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autori/açào e.scrita e
fundantentada da autoridade competente

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
0.S casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão

decididos pela LOCAT.ÁKIA. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.245. de 1991,
c na í.ei n" 8.666, de 1993. subsidiariamcme. bem como nos demais regulamentos e
normas administrativas federais, que fazem parle integrante deste contrato,
independentemente de suas transcrições.

^'Cül-sfcitv^í.

CLÁLISllLA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAC.ÁO

Incumbirá á I.OCA lÁRlA providenciar a publicação do e.xiraio dc.sie contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia litil do mês seguinte ao de sua a.ssinatura. para ocorrer
no prazo de 20 (\ inie) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreinus - MA. com exclusão de qualquer outro

por mais privilegiado que .seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente
contrato.

li, por estarem I.OCA I ÁRIA c l.OCADOR (.A) jii.sio.s e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em irés \ ias de igual teor e forma, para

um só efeito. ^ "y
Pedreiras - MA. l LddTantMro-d^^z"^

Prefewur^MunicipaiJ>crredreiras/M.^
^•"-d^armàrrf^pe Ikairo.sa

Secreláricr^iincii^aLde^J^itmTglracào
LOCAIÁRI.V

Francísca Rosângela l'Hvai'es Da Silva
CPFn.°777.166.2<)3-Ü4

Avenida Rio Branco, n" Hl, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedreiras/MA, e-maií:

adminhtracau(a:pedreiríU.ma.goy.br
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Proc.QMÇiO^V202j_
FLS.__^$ÍÍÍ—
Rub.___ ^

EXTRATO DE CONTRATO

EXTIUTO DE CONTRATO N" 20220130/2022 -PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 0401004/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA
c a senhora Francisca Ro.sangela Tavares da Silva, residente na Rua Raimundo
.•\nselmo. K" 27. Rairro São Francisco. Pedreiras - M.'\ inscrita no CPF" .sob o n"

586.105.293-04 OBJETO: Locação de um imóvel para o funcionamento do Abrigo
para .Animais da Corrcição do Município de Pedreiras - M.A. VIGÊNCIA: 13/01./2022
a 31/12/2022. VALOR DO CONTR.ATO: RS 14.400.00 (quatorze mil e quatrocentos
reais). DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder Executivo: UNIDADE C5EST0RA: 0202
Secretaria Municipal de Administração: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006
Gestão da Secretaria Municipal de Administração: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Ouiro.s ser\. de terc. pessoa Fisica: Outros Serviços de Terceira Pessoa
Fisiea. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°001/2022. cora
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24. inciso X da Lei 8.666/93. RECURSOS;
Ordinários. Pedreiras - MA, 13/01/2022. Damiào Felipe Barbosa, Secretário Municipal
de Administração.

Pedreiras - MA. XlÁtymmoàc 2022.

Daníião

Secretário Muni<

?^arbosa J /
'tle Adminj^raÇíiü

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA, e-mall:

adniInIstracao(a-pedreIr<is.nia.gov.hr



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I; 06.184.253/(1001-49

Siíc: hítps://www.pedrciras.iua.gov.br/

A Senhora: Fraocisc» Rosangcl» Tavares da Silva

CPF: 586.105.293-04

ENDEICEÇO: Rua Raimundo An.selmo. N'^ 27. Bairro São Francisco. Pedreiras - MA

;"Ij. . .'i' 1:. ORDEM DE SERVIÇO >
CONTRATO N®2ü220l30/2022 i

Prezados,

Pelo presente autorizo a locavão dc imóvel situado no Povoado Barreiros.
Município de Pedreiras/MA.. destinado para funcionamento do Abrigo para Animais da
Correiçâo do Município dc Pedreiras - M.A. conforme consta no termo dc referência,
objeto do Processo Administrativo n° 0401004/2022. Dispensa de Licitação n"
001/2022. conforme especillcaçoes aprescniada.s na proposta de preços do contratado
supni.

Pedreiras - MA. 13 dc içy3e«tr3cl022

imiao 1-cl

Secretário Municipal de Admjmstraç^

RECEBIDO EM / -^/^ 7/2022.

Francisca Rosângela Tavares da Silva

CPF: 586.105.293-04

cl oLA-^Ü rtu-

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

adnu'nistracaoCà)pedreiras.nia.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS

I w.iRL -AS/MA

proc. QHninf]i4 /202 1.
FLS.

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N® TCE: 242611

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0401004 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220130 / 2022

CONTRATADO: FRANCISCA ROSÂNGELA TAVARES DA SILVA

CNPJ CONTRATADO; 58610529304

DATA ASSINATURA: 13/01/2022

VALOR: R$ 14.400,000000

Recibo emitido em 15 de Fevereiro de 2022 às 17:29:43 com o número 1644956963161.

Sao Luís. 15 de Fevereiro de 2022

Trfbunãl de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n JarscaU - São Luls(MA) - CEP 65076^30 Telefone: (98) 2016^00
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TERCEIROS Ano 10 - Edição N® 514 de 21 de Janeiro de 2022

0301004/2022
TERMO DE RíVTIFlCAÇAO. Considerando as informações,

parccetes. documenitts c despachos comidos no Processo
.Adminislraiivo n" 0301064/2022. RATIFICO a Dispensa dc
üeitaçào n" 001/2022. reconhecida pcln Procuradoria Geral do
Município, para coniralar a empresa Franco & Franco Lida.
inscrito CNPJ; 02.331.738/0001-67, aquUiçio bebedouro
industrial em Inox, ace.ssivcl, com 02 (dois) sensores
infravermelho dc adiciunamcmu dc aguo, u atendendo até ISO
pessoas pur hora, para atender os alunos das escolas da rede
infimtil do município dc Pcdrciras/MA. F.ssc Termo se
fiindamentn no inciso II do anigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93,
Cujo valor Tolai é dc RS 13,900.00 (ires mil e novecentos reais)
para o c-xercício dc 2022. que será pago com recursos do Programa
de Trabalho: ORGAO; 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 02)9: Fundo dc dcsenv, Da Educação Básica -
FUNDEB: PROJETO/ATIVID.ADE; 12, 365 0008 2,088- Gestão

do ensino Infanill creche - Fiindcb 30%: CLASSIFICAÇ.AO
ECONÔMICA; 4,4.90.52,01) - Equipamcnios e material
permanente: Sendo assim. aulori»i a rcaliração da DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras • MA. 19 de janeiro
de 2022, Maria do Amparo Santos Albuquerque. Secretária
Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICADO:
0301005/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres. documentos e despachos comidos no Processo
Administrativi) n" 0301005/2022, RATIFICO a Dispensa dc
Uciiação n° 002/2022, rcainhccida pela Procuradoria Gerai do
Município, para contraiar com a senhor Juscnir dc Jesus Luccna.
portadora CPF: 462.61)7,733-15. objetivando a Locação de imóvel
localizado na Avenida Mariaiiu üsboo, 1188-Bairro: Engenho do
Município de Pedreiras -MA para funcionamenio da APAE -
Associação dc Pais c Amigos dos Excepcionais no Município de
Pcdrcira.s/MA. Essn Termo se fundamenta no inciso X do artigo
24 da Lei Federai n'' S.666/93. O valor global do contraio i de
valor RS 30.000,00 (trinta mil reais), que .será pago com recursos
do Programa dc Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE QF.STORA: (1205 Secretaria Municipal de Educação:
PROJETO/ATIViD.ADE: 12 122 0002 2.017 Gesião da Secretaria
Municipal de Educação: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Fisica. Sendo
assim, autorizo a realização da DESPESA c determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oponunidadc, deicmiino a
publicação deste ato. Pedreiras. 07 de janeiro de 2022. Maria do
Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -

LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:
OAOlOOl/2022

TF.RMO DE R/VTIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pnrcccrcs. documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0401001/2022. RATIFICO a Dispensa de
Lieilaçia n" 001/2022. rcconlieeida pela Procuradoria Geral do
Municipiu, p.nra contratar com a senhora .Mareia Rcginn Castelo
Moreira Galeno, portador CPF;460.75).603-10. proprietária do
imóvel localizado á Rua Dr. João Albcrlo, quadra, OS-B, N° 03.
Bairro: Maria Rita Município dc Pedrciras-M.A. Esse Termo sc
fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93.
cujo valor mensal c dc RS 2.000.Ü0 (dois mil reais) pelo período
dc 12 (doze) meses, tendo como valor global RS 24.000,00 (vinte
e quatro mil reais), para u exercício de 2022. que será pago com
recursos do Programa de Trabalho: ORCAO: 02 Poder ExcctiiivO:
UNIDADE GESTORA: 02)0: Secretaria Municipal de Meio
Ambiente: PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040; Gestão da
Secretario de Meio Ambiente: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.3(1.00 Outros serv. de lerceinis pessoa física:. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e delaminando o respectivo
EMPENHO. Nesta oponunidade. determino a publicação dt-ic
ato. Pedrciras-M/Ç 13 dc janeiro dc 2022. Aldcciei Farias Reis.
Secretário Municipal de Meio Ambiente

bÀBINETE DO (A) í»RÊFErrO (A) - LICITAÇÕES • -
EXTRATOS DE CONTRATOS: 20220076/2022

EXTR-ATO DE CONTRATO N" 20220076/2022 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" <>112001/2021. PARTES: Gabinete do
Prefeito do município de Pedreiras - MA e a Entprcsa:
ANDRADE RODRIQURS & SOUSA-ME residente na
residente na AV: Ajiion Sena, n" 42. Esplanada, TcrcsinaPl.
inscrita no CNPJ N" 17.572.455/00ÜI-84. OBJETO: Aquisição dc
kits dc bandeiras, comendo, uma (01) Brasil, uma (01) Estado do
Maranhão e uma (01) Município de Pedreiras, com as dimensões -
90xl40cm. com tamanho oficial, atendendo interesse do Gabineié
da Prcfeiia do Município dc Pedreiras - MA. VIGÊNCIA;
12/01/2022 a 31/12/2022. V.ALOR DO CONTRATO: I«
7.500,00 (sete mil c quinhentos). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA; 0201 Gabinete do Prefeito -
PROJETO/AnVlDADE: 04 122 0002 2,002: Gestão do
Gabinete - CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Material dc «msumo - .MODALIDADE: Dispensa de Licitação
0-001/2022. com FUNDAMENTAÇÃO LCG/tL; Art. 24, inciso U
da Lei 8.666/93. RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
12/01/2022. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite. Chefe de
(Jabineie do Município dc Pedreiras.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220099/2022

EXTRATO DE CONTRATO .S" 20220099/2022 - PROCESSO
ADMINLSTRATIVO N" 0301005/2022. PARTES: Secretaria
.Municipal de Educação de Pedreiras - M.A c o senhor JÜSENIR
DE JESUS LUCE.NA, inscrita no CPF sob o n" 462.607.733-15,
OBJETO; locação de imóvel localizado no Avenida Mnriano
Lisboa, il 88 - centro. Município dc Pedreiras -MA., para

As^nado elelronicamenle por José Anderson da Silva Lkna
*.339.343-" em 21/01/2022 18;03:26-ÍPcom n'; 192.168.0,108

WMW,pedroiras,iTt8,gov,br/dlanaof)dal/7ld=1214
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TERCEIROS Ano 10 -

fiincionamcnio da APAl: - As.5ociuçâo dc Pais c Amigos dos

Excepcionais no Município de PedrcirnsyMA. VIGÊNCIA:
Ü7/«|/2022 ü 31/12'2(122. VAl.OR DO CONTRATO: RS

30.000.00 (irinia mil reais). DOTAÇÃO: ORÜÀO: 02 Poder
Executivo; UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de
EducuçSo: PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 {)1)(I2 2.017 Gestão da
Secretaria Municipal de Educação: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros scrv. de tcrc. pessoa Fisica.
MODALIDADE; Dí.spcnsa de Licitação n°002/2()22, com
FUND.AMENTAÇÂO LEGAL: Art. 24. inciso X da Lei 8.666/93.
RECURSOS: Próprios. Pcdreira.s - MA. 07/01/'2022. Maria do
Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal dc Educnç.nn.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220105/2022 ^
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220105/2022- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0301004/2022. PARTES; Secretaria

Municipal de Educação de Pedreiras - MA., e do outro lado n
empresa Franco & Franco Ltdn. inscrito CNPJ:
02.331.738/0001-67, OBJETO; Aquisição bebedouro industrial
cm Inox, accssivet, com 02 (dois) sensores infravermelho de
adicionnmcnio dc ugua. e atendendo até 150 pessoas por hora.
para atender os alunos das escolas da rede infantil d<i município
de Pcdreira.s/MA. MGENCIA: 20/01/2022 a .31/12/2022.
VALOR DO CONTRATO: RS I3.900.OÜ (IrcM mil c

novecentos reais). DOTAÇÃO: OROAO; 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA; 0219: Fundo de desenv. Da Educiçâo
Básica - FUNDEB: PROJETO/ATIVIDADE. 12. 365 0008 2.088-

Gcstàu do ensino infantil creche • Pundeb 30%:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e
material permuncme: MODALIDADE; Dispensa dc Licitação n"
00I/2022-EDUC. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 24.
inciso II da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
20/01/2022. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária
Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20220109/2022

EXTRATO DE CONTRATO N> 2022011(9/2022- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1802001/2021. PARTES: Secretaria

Municipal de Mciu Ambiente do Município de Pedreiras - MA e a
senhora Mareia Regina Castelo Moreira, residente e dumiliciada ã
Rua Sele dc Setembro. SN, Apailomenio, 02 - Centro - Altamira -
PA., inscrito no CPF sob o 460.751.603-10. OBJETO: locação
de imóvel locilizado a nia Dr. Jtwo Alberto, quadra 05-B. N" 03.
Bairro; Maria Rita. Município dc Pcdrciras-MA, visando
funcionamento da Secretaria Municipal dc Meio Ambiente
Municipio. VIGÊNCIA: 14/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO
CONTRATO: RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA; 0210; Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 1040; Gestão da Secretaria

Edição N° 514 de 21 de Janeiro de 2022
de Meio Ambiente; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros scrv. dc terceiros pessoa fisica:
MODALID.ADE; Dispensa dc Licitação n°00l/2022, com
FUNDAMENT.AÇÃO LEGAL: Art. 24. Inciso X da Lei «.bóóíOS,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA. 14/01/2022 Aldcctei
Farias Reis, Secretário Municipal de Meio Ambiente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBtICÃ--551
ERRATA DE PORTARIA-ERRATA: 233/2022 ̂

ERIL^TA. A Pcirlarin n° 233/2021, publicada no DOU dia 04 dc
junoiro do ciirrente ano, retificamos;
ONDE SE LÊ: [| - Os recursos orçamentários necessários ao
cii.sicio das despesas constantes do item I serão oriundos da
seguinte dotação orçamentária: 1030200222.047 - Manutenção
das Atividades do Fundo Municipal de Saúde, elemento dc
dcspcsa;3.3.9Q.14.00 DIÁRIA • CI\'IL, c os recursos financeiros
correrão à conta da fonte de recurso 0212000000 -Serviço dc
Saúde.

LKIA-SE: II - Os recursos orçamentários necessários ao custeio
dos dc.spc.sD.s constantes do item t serão oriundos da scguiiic
dotação orçamentária; 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento dc despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL c os recursos financeiros correrão à
conta da fonte dc recurso 1500101)200 RECEITA DE LMPOSTO E

TRANS. - SAÚDE.

Pedrciras-MA, 21 dc janeiro dc 2022.

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal dc Saúde

CONSELHO DE MEIO AMBIENTE - RESOLUÇÃO^
FICA SUSPENSO : 007/2022 ^|,-B

RESOLUÇÃO N" 007/2022 - CMA, 21 DE JANEIRO DE
2022.

Dispõe sobre a Medida dc segurança para licença de festas e
eventos privndos.

O PRESIDENTE MUNICIPAL DO CONSELHO DE MEIO

AMBIENTE DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribtiiçôes legais, nos termos do Art. 4° e 5°, da Lei N'
1.224, dc 17 dc dezembro de 2007.

RESOLVE

.\rl. l* Fica Suspenso no Prazo dc 90 dias, Emissão de
AUTORIZAÇÃO P,VRA EVENTOS cm todo território
Mmiicipal. tendo cm vista o Decreto 002/2022 GB que decreta
Estado de Calamidade Pública em decorrência do novo surto dc
COVID-19.

Assinado (Hebonicamenla por José Anderson da Slva Uma
".389.343-" em 21/01/2022 18:03:26- IP com n°: 192.168.0.108

www.pedreiras.m8.gov.br/diar1ooltcial/?ld=1214

ri(Mi|>)eMS fflln
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Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tei: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

PROCESSO ENCERRADO - DISPENSA: DESPENSA 001/2022 ADM/2022

OBJETO; LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NO POVOADO BARREIROS, MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA., DESTINADO PARA FUNCIONAMENTO DO ABRIGO PARA ANIMAIS DA CORREIÇÂO
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA.

Data da publicação do(a} processo encerrado; 08/03/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DESPENSA 001/2022 ADM/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo;

https://pedreiras.ma.gov.br/lícitacaolista.ptip?id=377.

Pedrairas^a, 8 de Março de 2022.

Damião Felipe Barbosa
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras Q;
Avenida Rio Branca, 111 - Centro - CEP; 65725-000 - PedreIrasVMA
CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tei; - Site: wvw.pedreíras.ma.gov.br

Link direto Ei3
tittpsV/pedrelras.ma.gov.br/ncitac30lista.php7id°377 |
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ESTADO DO MARANHÃO
TREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/00ÜI-49

Site; hltps://tvH'w.pe(lreiras.ma.gov.br/

PORTARIA N® 0I3/2022-GF

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTR.ATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISIRAÇÂO E DÁ
OI) I RAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRfVZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas du administração público;

CONSIDER/\NDO que laz-sc necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos fmnados pela administração pública.

RESOLVE:

An. 1° - Nomear o Sr. Elvis C.ésar Silva Farias, inscrito sob o CPF N®

431.683.533-53 e RG N' 000075307597-0 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário. ^

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras-MA, 07 de janeiro de 2022.

VANESSA DOSTRSZERl5rSA

Prefeita Municipal

Pereiras
Tempo de Reconstruir
GOVenNO MUDICtPAL


